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PROJETO DE LEI N°              , DE 2020 

(Do Sr. Guilherme Derrite) 
 

 

 

 

 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, para estabelecer que a gestão dos 

recursos das loterias previstos em seu art. 23 

estenda-se às entidades de administração dos 

esportes de criação nacional. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O § 5º do art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação. 

 

“Art. 23........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

 

§ 5º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão geridos de forma 

direta pela entidade beneficiada ou de forma descentralizada, em conjunto 

com as entidades nacionais de administração do desporto ou com as 

entidades de prática de desporto, inclusive as responsáveis por gerir os 

esportes de criação nacional, desde que esses sejam praticados 

comprovadamente em pelo menos 20 países, nos 27 estados brasileiros e 

possuam confederação organizadora internacional.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Define o art. 217 da Constituição Federal que as práticas desportivas, formais e 

não formais, são um “direito de cada um”, sendo dever do Estado fomentá-las. Além disso, de 

acordo com o inciso IV do mesmo artigo, devem ser observados “a proteção e o incentivo às 

manifestações desportivas de criação nacional”. 

 

Ao destinar especial atenção aos esportes de criação nacional, nossa Lei Maior 

reconhece o papel de tais práticas desportivas como manifestação e constituição da identidade 

brasileira. Para além do âmbito físico ou competitivo do esporte, as modalidades 

desenvolvidas no Brasil carregam um significado mais amplo de prática social e cultural, ao 

expressarem valores e costumes do nosso povo dentro e fora do Brasil. 

 

A relevância do esporte na educação de crianças e jovens, bem como no cotidiano 

dos brasileiros dispensa argumentação, sendo notório seu potencial econômico, cultural e 

social. No entanto, é comum que no imaginário coletivo, e mesmo no âmbito da legislação e 

das políticas públicas, esse reconhecimento se limite ao futebol e a algumas modalidades 

olímpicas mundialmente famosas. 

 

Deixa-se, assim, de levar em consideração as modalidades de criação nacional 

como componente essencial de afirmação da cultura brasileira e de perceber todo seu 

potencial socioeconômico. Tome-se como exemplo a difusão internacional da capoeira, do jiu 

jitsu e do futsal, que democratizam o esporte no País e levam o nome do Brasil para todo o 

mundo. Como esses, há outros esportes de criação nacional com potencial semelhante. 

 

O Estado brasileiro vem promovendo grandes avanços no fomento às práticas 

desportivas. Porém, ainda não há na legislação pátria nada que mencione a obrigação 

constitucional de proteger e incentivar as manifestações desportivas eminentemente 

brasileiras. 

   

Por isso, apresentamos este Projeto de Lei, em que pretendemos dar cumprimento 

ao que dispôs o legislador constituinte. Para isso, a presente proposta altera a Lei nº 13.756, 

de 12 de dezembro de 2018, para estabelecer que a gestão dos recursos previstos em seu art. 

23 (recursos das loterias destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro – CPB, ao Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, ao Comitê Brasileiro 

de Clubes Paralímpicos – CBCP, à Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE e à 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU) estenda-se às entidades de 

administração dos esportes de criação nacional. 

 

Dessa forma, tornamos as manifestações desportivas de criação nacional aptas a 

receberem os recursos de loterias federais destinados às entidades esportivas, estabelecendo, 

assim, uma fonte de financiamento que possa promover o devido incentivo ao 

desenvolvimento e à prática dessas modalidades.  
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Certos do potencial transformador do esporte e em consonância com os preceitos 

constitucionais acerca das modalidades desportivas de criação nacional, contamos com o 

apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2020, na 56ª legislatura. 

 

 

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
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CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Os recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, ao CBCP, à CBDE e à 

CBDU serão aplicados, exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, 

desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação 

técnica, manutenção e locomoção de atletas, de participação em eventos desportivos e no 

custeio de despesas administrativas, conforme regulamentação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

§ 1º As entidades a que se refere o caput darão ciência ao Ministério da Educação 

e ao Ministério do Esporte dos programas e projetos de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O Ministério do Esporte acompanhará os programas e projetos a que refere o 

caput deste artigo e apresentará, anualmente, relatório acerca da aplicação dos recursos, que 

será objeto de deliberação do Conselho Nacional do Esporte (CNE), para fins de aprovação.  

§ 3º Na hipótese de o relatório de que trata o § 2º deste artigo não ser aprovado pelo 

CNE, as entidades beneficiárias a que se refere o caput deste artigo não receberão recursos do 

ano subsequente.  

§ 4º O relatório de que trata o § 2º deste artigo será divulgado no sítio eletrônico do 

Ministério do Esporte, com a discriminação, dentre outras informações consideradas 

pertinentes, dos:  

I - programas e projetos desenvolvidos, por entidade beneficiada com destinação de 

recursos;  

II - valores gastos; e  

III - critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada e a respectiva 

prestação de contas acerca da utilização dos recursos recebidos.  

§ 5º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão geridos de forma direta pela 

entidade beneficiada ou de forma descentralizada, em conjunto com as entidades nacionais de 

administração ou prática de desporto.  

§ 6º Além das hipóteses de aplicação de recursos referidas no caput deste artigo, o 

COB e o CPB deverão aplicar, no mínimo, 10% (dez por cento) dos recursos recebidos para 

fomento de eventos e competições esportivas, realização de treinamentos, manutenção, custeio, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
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adequação e aperfeiçoamento de infraestrutura física nas instalações esportivas olímpicas e 

paralímpicas, inclusive naquelas sob sua gestão.  

§ 7º A administração pública federal poderá dispensar o chamamento público de 

que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para permitir a utilização das instalações 

esportivas olímpicas e paralímpicas mencionadas no § 6º deste artigo.  

§ 8º Os recursos de que trata o caput deste artigo poderão ser objeto de repasse entre 

as entidades nele mencionadas, mediante acordo, para fins de aplicação em programas e em 

projetos específicos, desde que previamente autorizado pelo órgão do Poder Executivo federal 

responsável pela área do esporte e observadas as finalidades, as regras e as condições de 

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.073, de 14/10/2020) 

§ 9º A Fenaclubes poderá firmar acordo nos moldes do § 8º deste artigo, a fim de 

repassar recursos por ela recebidos nos termos desta Lei ao COB, ao CPB, ao CBC, ao CBCP, 

à CBDE e à CBDU, vedado o repasse de recursos dessas entidades à Fenaclubes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

 

Art. 24. Os recursos destinados à Fenaclubes serão utilizados em capacitação, 

formação e treinamento de gestores de clubes sociais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
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